
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO   TC – 05.922/11 
Administração Indireta Municipal. Instituto de 
Seguridade Social do Município de Patos - 
PATOSPREV. Aposentadoria compulsória com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
Cumprimento parcial de decisão. Assinação de 
prazo. 
 
 

R E S O L U Ç Ã O   RC2 - TC -00245/14  
 

RELATÓRIO  
 

Cuidam os presentes autos da aposentadoria compulsória com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, da Senhora MARIA MADALENA DE 
MEDEIROS LIMA, ocupante do cargo de gari, matrícula nº 2475, lotada na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Patos. 

Esta 2ª Câmara editou a Resolução RC2–TC–00312/2012, assinando prazo de 
30 (trinta) dias ao Superintendente do Instituto de Seguridade Social do Município de Patos 
- PATOSPREV, para que este apresentasse a adoção das medidas apontadas pelo órgão 
de instrução, em seu relatório inicial de fls. 68/69. 

Em resposta, foi apresentada defesa pelo supracitado Superintendente, às fls. 
88/146, constando a Certidão de Tempo de Contribuição (fl. 89) e a Declaração 
acerca da admissão da servidora (fls. 90). 

Na análise da defesa (fls. 149/150) a Auditoria verificou que a Resolução RC2-TC-
00312/2012 foi cumprida em parte e sugeriu, então, a realização de nova intimação 
ao gestor, para fins retificar os cálculos proventuais baseando-se no valor da última 
remuneração da servidora no cargo efetivo (fl.21), corrigir os cálculos proventuais no 
tocante à proporcionalidade, considerando o tempo de serviço/contribuição até a data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, isto é, 03/03/1997, perfazendo um 
montante de 9.030 dias de tempo de serviço/contribuição, retificar a Portaria n° 
0014C/2010 (fl.65), fazendo constar como fundamento: art.40, inciso II, da 
Constituição Federal, em sua redação original e os efeitos da nova portaria devem ser 
retroativos à 03/03/1997, devendo a mesma ser publicada na imprensa oficial, 
sendo remetidas cópias (da portaria e sua publicação) a esta Corte de Contas. 

Chamado a manifestar-se, o Ministério Público junto ao Tribunal, por meio de 
Cota da lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, opinou pela assinação de prazo 
para a adoção das providências indicadas pela Auditoria, mediante baixa de 
Resolução. 

 

VOTO DO RELATOR  
 

O Relator vota no sentido de esta Egrégia 2ª Câmara: 

1. Declare parcialmente cumprida a Resolução RC2-TC-00312; 

2. Pela assinação de prazo de 30 (trinta) dias ao Senhor Edvaldo Pontes Gurgel, 
Superintendente do Instituto de Seguridade Social do Município de Patos - 
PATOSPREV, para que se manifeste acerca das conclusões da Auditoria e do 
Ministério Público de Contas, sob pena de multa e outras cominações legais. 
 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-05.922/11, 

os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
RESOLVEM declarar parcialmente cumprida a Resolução RC2-TC-00312 e 
assinar prazo de 30 (trinta) dias ao Senhor Edvaldo Pontes Gurgel, 
Superintendente do Instituto de Seguridade Social do Município de Patos - 
PATOSPREV, para que se manifeste acerca das conclusões da Auditoria e do 
Ministério Público de Contas, sob pena de multa e outras cominações 
legais. 

 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 02 dezembro de 2014. 

 
 
 

 

 

__________________________________________________________ 

Conselheiro NOMINANDO DINIZ - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana  

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes  

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


